
Câmara Municipal de Santa Bárbara d’Oeste
“Palácio 15 de Junho”

INDICAÇÃO Nº 2578/2025
 

Indica ao Poder Executivo 
Municipal para que determine 
profissionais substitutos para 
atendimentos nas UBS’s – 
Unidades Básicas de Saúde, 
principalmente nas áreas de 
enfermagem e farmácia, para 
que a população não fique sem 
atendimento durante as férias 
trabalhistas de servidores.

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, 

Nos termos do Art. 108 do Regimento Interno desta Casa de Leis, 
dirijo-me a Vossa Excelência para sugerir que, por intermédio do Setor 
competente, providencie profissionais substitutos para atendimentos nas UBS’s 
– Unidades Básicas de Saúde, principalmente nas áreas de enfermagem e 
farmácia, para que a população não fique sem atendimento durante as férias 
trabalhistas de servidores.

Justificativa:

Muitos pacientes têm procurado este vereador reclamando da 
falta de atendimento nas Unidades Básicas de Saúde (UBS’s) nas áreas de 
Enfermagem e Farmácia sob a alegação de que as pessoas contratadas para 
esse fim estão em período de férias. 

Com isso, os usuários ficam sem atendimento nas unidades de 
saúde, tendo que reagendar seus procedimentos ou buscar medicamentos em 
outras unidades que tenham o profissional disponível.

Com os profissionais substitutos mantidos pela Secretaria 
Municipal de Saúde, contratados por concurso, as unidades continuariam 
prestando serviços à população nos períodos de férias dos titulares. Esses 
profissionais substitutos poderiam fazer revezamento nas unidades todas as 
vezes que um profissional da área entrasse em férias, a fim de garantir acesso 
à saúde para a população. 

Plenário “Dr. Tancredo Neves”, em 10 de julho de 2.025.

RONY TAVARES
-Vice-Presidente-

Republicanos
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CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA BARBARA D’OESTE

Câmara Municipal de Santa Bárbara d´Oeste, 10 de julho de 2025

Assinaturas Digitais
O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de De Santa Bárbara 
d´Oeste. Para verificar as assinaturas, clique no link: 
https://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=949SMTRP12WEYW0H  ,
ou vá até o site https://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo 
para verificar se este documento é válido:

Código para verificação: 949S-MTRP-12WE-YW0H
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